
ANTONIO ROMERá FILHO 

Prefeito Municipal 

ltJ 	 Secr•tdrio de Adáinistração 
is‘,7e 

em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE-UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA Alo 	230 
Interrompe a pedido, o período de férias do servi 

dor PAULO. ROBERTO SEQUINEL FERNANDES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas 

atribuiçOes legais: 

ri  

RESOLVE: 

• 
ficando 'comum saldo de 08 (oito) dias para gozar em outra oportuni 
dade. 

BERTO SEQUINEL . FERNANDES, por imperiosa necessidade de seus trabalhos, 

INTERROMPER a .contar de 23,11.95, o período de férias de PAULO RO 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de novembro de 1995.. 
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